
 

 
SENADO FEDERAL 
GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera o § 7º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para 
estabelecer como causa especial de aumento de 
pena para o crime de feminicídio a circunstânc ia 

de ser a vítima mãe ou responsável por criança ou 
adolescente menor de idade ou, qualquer que seja 

a sua idade, se deficiente ou portador de 
necessidades especiais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Homicídio simples 

Art. 121. .................................................... 

.................................................................... 

§ 7o ............................................................. 

I - durante a gestação ou se a vítima for a mãe ou a responsável 
por criança ou adolescente menor de dezoito anos ou, qualquer que 
seja a idade, se deficiente ou portador de necessidades especiais; 

....................................................................” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal estabelece ser dever do Estado assegurar 
à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à 

vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
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 cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227, da CF). 

A lei penal também pode exercer papel relevante nessa missão. 
O feminicídio praticado contra uma mãe merece maior repressão estatal. Não 

vemos sentido na disposição vigente que limita a causa de aumento de pena 
às mães de bebês de até três meses de idade. 

Cada etapa do crescimento infantil impõe seus desafios próprios 
mas a importância do papel das mães em cada uma delas é uma constante 

que não se pode negar. 

Por essa razão, propomos estabelecer como causa especial de 

aumento de pena para o crime de feminicídio a circunstância de ser a vítima 
mãe ou responsável por criança ou adolescente menor de idade ou, qualquer 

que seja a sua idade, se o filho for deficiente ou portador de necessidades 
especiais. 

Com essas considerações, conclamamos os Nobres Pares à 
aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senadora LEILA BARROS 
S
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